
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.817.113 - DF (2016/0162813-7)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
RECORRENTE : CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A 
ADVOGADOS : CÉSAR VILAZANTE CASTRO  - DF016537 
   CLEBER MARQUES REIS E OUTRO(S) - RJ075413 
RECORRENTE : PAES E DOCES FLOR DO JUVENTUS LTDA - EPP 
ADVOGADO : EDILSON FERNANDO DE MORAES E OUTRO(S) - 

DF025349 
RECORRIDO : OS MESMOS 
RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL 
 

  

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto por CENTRAIS ELÉTRICAS 

BRASILEIRAS S/A e por PAES E DOCES FLOR DO JUVENTUS LTDA - EPP, 

contra acórdão prolatado, por unanimidade, pela 7ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 1ª Região, em sede de apelação, assim ementado (fl. 454e):

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMPRÉSTIMO 
COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA - PRESCRIÇÃO - 
LEGITIMIDADE DA FN E DA ELETROBRÁS - RESTITUIÇÃO: 
CONVERSÃO "A MENOR" EM AÇÕES - DIFERENÇAS DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS REMUNERATÓRIOS - 
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - RESP N. 1.028.592/RS (ART. 543-C 
DO CPC).
1. A FN e a Eletrobrás são partes legítimas para figurarem no pólo 
passivo de causas em que se pretende a restituição do Empréstimo 
Compulsório sobre Energia Elétrica.
2. É de cinco anos o prazo prescricional para cobrança dos juros 
remuneratórios de 6% a.a. sobre o empréstimo compulsório sobre 
energia elétrica, contados de cada pagamento (mediante compensação 
dos valores nas contas de energia elétrica), em julho de cada ano vencido 
(art. 2° do DL n. 1.512/76) e mensalmente (a partir da entrada em vigor 
da Lei n. 7.181/83; art. 30).
3. O termo inicial da prescrição quinquenal para pleitear a diferença de 
correção monetária sobre o valor principal e dos juros remuneratórios 
"reflexos" é a data do vencimento da obrigação (20 anos após a retenção 
compulsória): pelo resgate; ou antecipadamente: pela conversão em 
ações nas Assembléias Gerais Extraordinárias (AGE's"). Precedente: 
STJ EDcI no REsp n. 1.028.592/RS (S1, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 
de 24/06/2010).
4. Ajuizada a ação ordinária em 2006, ela está prescrita quanto aos 
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valores referentes aos créditos de empréstimo compulsório sobre energia 
elétrica convertidos em ações em 20 ABR 1988 (recolhidos entre 1977 e 
1984) e 26 ABR 1990 (recolhidos entre 1985 e 1986).
5. É direito da autora questionar a forma de atualização dos valores por 
elas recolhidos entre 1987 e 1993 (ainda não devolvidos), porque não 
decorrido o prazo de cinco anos da conversão do indébito em ações (em 
2005) e o ajuizamento da ação (em 2006).
6. Correção monetária plena (com expurgos inflacionários) sobre a 
diferença de correção monetária do empréstimo compulsório e dos juros 
remuneratórios conforme o julgado do STJ - REsp n. 1028592/RS (art. 
543-C do CPC).
7. Juros remuneratórios de 6% a.a. (art. 2°do Decreto - Lei n. 1.512/76) 
sobre a diferença de correção monetária do empréstimo compulsório.
8. Sobre os valores apurados em liquidação de sentença por artigos 
aplicar-se-ão correção monetária, juros moratórios de 6% ao ano, e, a 
partir da vigência do CC/2002, a taxa SELIC.
9. Apelação da FN e remessa oficial providas, em parte. Apelação da 
Eletrobrás não provida.
10. Peças liberadas pelo Relator, em Brasília, 15 de maio de 2012., para 
publicação do acórdão.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 484/489e).

Com amparo no art. 105, III, a, da Constituição da República, a 

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A aponta ofensa aos dispositivos legais 

a seguir relacionados, alegando, em síntese, que:

Arts. 535, I e II combinado com art. 543-C do CPC/1973 - o 

comportamento da ELETROBRÁS/RECORRENTE no tocante à arrecadação do 

tributo, à constituição dos créditos dele decorrentes, à atualização monetária desses 

créditos, à aplicação de juros, ao pagamento desses frutos e ao resgate do montante 

principal, sempre se pautou estritamente no contido na legislação específica, como não 

poderia deixar de ser, face à natureza vinculante das normas pertinentes ao tributo em 

estudo, pelo que deve ser totalmente afastada a incidência dos índices determinados no 

acórdão recorrido;

Prossegue alegando restar patente que a Autora decaiu de 2/3, pelo 

menos, do pedido, de forma que a condenação em honorários deve ser invertida em favor 

da Eletrobrás e União Federal.

Por fim, aduz  (fl. 695e):

Dentro deste contexto, de aplicação da jurisprudência do E. STJ e ante a 
violação dos dispositivos Art. 535, I e II do CPC e Art. 1° do Decreto n° 
20.910/32 (aplicando-se a prescrição em conformidade com o precedente 
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apontado na fundamentação, logo, aplicado o quinquênio prescricional a 
contar das assembléias de conversão para o principal e a contar de cada 
mês de julho vencido para o pagamento dos juros remuneratórios,bem 
como a não incidência de correção entre 31/12 de cada ano e a data de 
conversão dos créditos nas assembléias) Art. 543-C, 303,I,II,III c/c Art. 
162§3° do CPC; art. 2° do DL n° 4.597/42; art. 15, 110, 123, 168, Art. 
167, parágrafo único, 170 e 174 do CTN e súmula 188 do STJ; Art. 286 
e 290 do NCC; art. 3° da Lei n° 4.357/64; art. 2° da Lei n° 5.073/66; art. 
49, § único, do Decreto n° 68.419/71; art. 57 e art. 2° do DL n° 1.512/76; 
art. 4° do Decreto n° 81.668/78 e Art. 3° e 4° da lei 7.181/83, utilização 
indevida do Art.39§ 4° da Lei 9.250/95, Art. 20 § 4° do CPC e da 
legalidade estrita, requer a Recorrente o provimento do presente Recurso 
Especial por medida de justiça, com a inversão de ônus sucumbenciais 
em favor da Recorrente.

Sem contrarrazões, o recurso inadmitido foi objeto de agravo 

posteriormente convertido em recurso especial (fl. 858e).

Por sua vez, com amparo no art. 105, III, a e c, da Constituição da 

República, a PAES E DOCES FLOR DO JUVENTUS LTDA - EPP aponta ofensa 

aos dispositivos legais a seguir relacionados, alegando, em síntese, que:

Art. 1º da lei n. 20.910/32 - tendo em vista que a ação foi proposta em 24 

de fevereiro de 2006, faz jus a Recorrente à correção monetária sobre os juros 

remuneratórios referentes aos 05 (cinco) anos anteriores a interposição da ação, visto que 

os valores foram pagos até julho de 2005, desta forma não há que se falar em transcurso 

do prazo prescricional.

Com contrarrazões (fls. 768/770e), o recurso inadmitido foi objeto de 

agravo posteriormente convertido em recurso especial (fl. 858e)

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 

Processo Civil de 1973.

Examino o recurso especial de CENTRAIS ELÉTRICAS 

BRASILEIRAS S/A

Nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, combinado 

com o art. 34, XVIII, do Regimento Interno desta Corte, o Relator está autorizado, por 

meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso ou a pedido manifestamente 
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inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior.

Não se pode conhecer a apontada violação ao art. 535 do Código de 

Processo Civil, porquanto o recurso não demonstra, com transparência e precisão, qual 

seria o ponto omisso, contraditório ou obscuro do acórdão recorrido - ou eventuais vícios 

na fundamentação e apreciação dos pedidos -, bem como a sua importância para o 

deslinde da controvérsia, o que atrai o óbice da Súmula 284 do Supremo Tribunal 

Federal, aplicável, por analogia, no âmbito desta Corte.

Em relação à pretensão de redistribuir os ônus da sucumbência, observo 

que a Recorrente não  demonstra efetivamente a existência de violação a dispositivo de 

lei federal, o que impede o conhecimento do recurso especial, incidindo, nesse ponto, o 

óbice da Súmula n. 284/STF. 

Quanto aos arts. 543-C, 303,I,II,III c/c Art. 162§3° do CPC; art. 2° do 

DL n° 4.597/42; art. 15, 110, 123, 168, Art. 167, parágrafo único, 170 e 174 do CTN e 

súmula 188 do STJ; Art. 286 e 290 do NCC; art. 3° da Lei n° 4.357/64; art. 2° da Lei n° 

5.073/66; art. 49, parágrafo único, do Decreto n° 68.419/71; art. 57 e art. 2° do DL n° 

1.512/76; art. 4° do Decreto n° 81.668/78 e Art. 3° e 4° da lei 7.181/83, 39 § 4° da Lei 

9.250/95, Art. 20 § 4° do CPC, os quais são apenas citados, verifica-se a ausência de 

demonstração precisa de como tal violação teria ocorrido, o que impede o conhecimento 

do recurso especial.

Desse modo, em consonância com o entendimento desta Corte, nos casos 

em que a arguição de ofensa ao dispositivo de lei federal é genérica, sem demonstração 

efetiva da contrariedade, aplica-se ao recurso especial, por analogia, o entendimento da 

Súmula 284, do Colendo Supremo Tribunal Federal, in verbis: É inadmissível o recurso 

extraordinário, quando a deficiência na fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia.

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
ENERGIA ELÉTRICA. ALEGAÇÕES GENÉRICAS DE 
VIOLAÇÃO AOS DISPOSITIVOS LEGAIS. FUNDAMENTAÇÃO 
DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. AÇÃO DE COBRANÇA. 
DÉBITO DE TERCEIRO. OBRIGAÇÃO DE NATUREZA 
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PESSOAL. RESPONSABILIDADE DO CONSUMIDOR QUE 
EFETIVAMENTE UTILIZOU O SERVIÇO.
1. O recurso especial não pode ser conhecido no tocante à alegada 
ofensa à Resolução ANEEL 456/00. Isso porque o referido ato normativo 
não se enquadra no conceito de "tratado ou lei federal" de que cuida o 
art. 105, III, a, da CF.
2. A mera indicação dos dispositivos legais tidos por violados, sem que 
haja demonstração clara e objetiva de como o acórdão recorrido teria 
malferido a legislação federal, não enseja a abertura da via especial, 
devendo a parte recorrente demonstrar os motivos de sua insurgência, o 
que não ocorreu no caso em exame. Hipótese em que incide a Súmula 
284/STF, por deficiência na fundamentação.
(...)
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 401.883/PE, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/02/2014, DJe 18/02/2014).

PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO 
CONFIGURADA. ACÓRDÃO ASSENTADO EM FUNDAMENTO 
CONSTITUCIONAL E INFRACONSTITUCIONAL. NÃO 
COMPROVAÇÃO DE QUE FOI INTERPOSTO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 
SÚMULA 284/STF.
(...)
3. No que tange à apontada violação do art. 292 do Código de Processo 
Civil, a insurgente restringe-se a alegar genericamente ofensa à citada 
norma sem, contudo, demonstrar de forma clara e fundamentada como o 
aresto recorrido teria violado a legislação federal apontada.
4. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no AREsp 441.462/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 18/02/2014, DJe 07/03/2014).

No que se refere ao art. 1º do Decreto-lei n,. 20.910/1932, observo que a 

insurgência carece de prequestionamento, uma vez que não foi analisado pelo tribunal de 

origem. 

Com efeito, o prequestionamento significa o prévio debate da questão no 

tribunal a quo, à luz da legislação federal indicada, com emissão de juízo de valor acerca 

dos dispositivos legais apontados como violados.

No caso, o tribunal de origem não analisou, ainda que implicitamente, a 

aplicação do suscitado dispositivo. 

É entendimento pacífico desta Corte que a ausência de enfrentamento da 

questão objeto da controvérsia pelo tribunal a quo impede o acesso à instância especial, 
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porquanto não preenchido o requisito constitucional do prequestionamento, nos termos 

da Súmula 282 do Colendo Supremo Tribunal Federal: "É inadmissível o recurso 

extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada”. 

Nesse sentido: 

ADMINISTRATIVO, PROCESSUAL CIVIL E CONSUMIDOR. 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ENSINO 
SUPERIOR. PRETENSÃO DE DEVOLUÇÃO DAS TAXAS DE 
DIPLOMA. PRAZO PRESCRICIONAL. FATO DO SERVIÇO. 
ARTIGO 2º DA LEI N. 9.870/1999. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 282 DO STF.
1. No caso, não há se falar em violação do art. 26, inciso II, do Código 
de Defesa do Consumidor, porquanto inaplicável o prazo decadencial a 
que alude este artigo, uma vez que não se trata de responsabilidade do 
fornecedor por vícios aparentes ou de fácil constatação existentes em 
produto ou serviço, mas de danos causados por fato do serviço, 
consubstanciado pela cobrança indevida da taxa de diploma, razão pela 
qual incide o prazo qüinqüenal previsto no art. 27 do CDC.
2. O artigo 2º da Lei n. 9.870/1999 não foi apreciado pelo Tribunal de 
origem, carecendo o recurso especial do requisito do prequestionamento, 
nos termos da Súmula n. 282 do STF.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1327122/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/04/2014, DJe 15/04/2014, destaque 
meu).

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. 
ENQUADRAMENTO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. 
CÔMPUTO COMO TEMPO EFETIVO DE EXERCÍCIO. LEI 
11.091/05. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 83 DO 
STJ. FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA NÃO 
ATACADO. SÚMULA 182 DO STJ. PREQUESTIONAMENTO. 
AUSÊNCIA.
1. A orientação do STJ é de que, se a licença-prêmio não gozada foi 
computada como tempo efetivo de serviço, para fins de aposentadoria, 
conforme autorização legal, não pode ser desconsiderada para fins do 
enquadramento previsto na Lei 11.091/05.
2. É inviável o agravo que deixa de atacar os fundamentos da decisão 
agravada. Incide a Súmula 182 do STJ.
3.  Fundamentada a decisão agravada no sentido de que o acórdão 
recorrido está em sintonia com o atual entendimento do STJ, deveria a 
recorrente demonstrar que outra é a positivação do direito na 
jurisprudência do STJ.
4. A tese jurídica debatida no Recurso Especial deve ter sido objeto de 
discussão no acórdão atacado. Inexistindo esta circunstância, desmerece 
ser conhecida por ausência de prequestionamento. Súmula 282 do STF.
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5. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no REsp 1374369/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 18/06/2013, DJe 26/06/2013, destaque 
meu). 

No mais, o tribunal de origem adotou entendimento desta Corte firmado 

em recurso repetitivo nos seguintes termos (fls. 447/451e):

3 - MÉRITO 
Este, o julgado paradigma do STJ (REsp n. 1.028.592/RS) que, derivado 
de processo que tramitou sob o rito do art. 543-C do CPC (recurso 
repetitivo), possui especial eficácia vinculativa, resolvendo o tema acerca 
do Empréstimo Compulsório sobre Energia Elétrica:
`TRIBUTÁRIO, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - 
EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA - 
DECRETO-LEI 1.512/76 E LEGISLAÇÃO CORRELATA - RECURSO 
ESPECIAL: JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE - INTERVENÇÃO DE 
TERCEIRO NA QUALIDADE DE AMICUS CURIAE - VIOLAÇÃO DO 
ART. 535 DO CPC: INEXISTÊNCIA - PRESCRIÇÃO: PRAZO E 
TERMO A QUO - CORREÇÃO MONETÁRIA - CONVERSÃO DOS 
CRÉDITOS EM AÇÕES: VALOR PATRIMONIAL X VALOR DE 
MERCADO - JUROS REMUNERATÓRIOS - JUROS MORATÓRIOS - 
TAXA SELIC.
L AMICUS CURIAE: As pessoas jurídicás contribuintes do empréstimo 
compulsório, por não contarem com a necessária representatividade e 
por possuírem interesse subjetivo no resultado do julgamento, não podem 
ser admitidas como amicus curiae.
JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE: Não se conhece de recurso especial: a) 
quando deficiente a fundamentação, seja por ausência de indicação do 
dispositivo legal tido por violado, seja porque o dispositivo indicado não 
ampara a tese defendida (Súmula 284/STF); b) quando não atendido o 
requisito do prequestionamento (Súmula 282/STF); c) quando não 
configurado o dissídio jurisprudencial, seja por ausência de similitude 
fática entre acórdãos confrontados, seja porque o acórdão paradigma 
não enfrentou o mérito da questão suscitada.
III. JUÍZO DE MÉRITO DO RECURSOS 1. VIOLAÇÃO DO ART. 535 
DO CPC: Inexiste incompatibilidade ou contradição quando os 
fundamentos adotados pelo julgado são absolutamente autônomos, 
ficando nítida a pretensão da parte embargante de rediscutir tais 
fundamentos.
2. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO DA ELETROBRÁS: CONVERSÃO 
DOS CRÉDITOS PELO VALOR PATRIMONIAL DA AÇÃO:
2.1 Cabível a conversão dos créditos em ações pelo valor patrimonial e 
não pelo valor de mercado, por expressa disposição legal (art. 4° da lei 
7.181/83) e por configurar-se critério mais objetivo, o qual depende de 
diversos fatores nem sempre diretamente ligados ao desempenho da 
empresa. Legalidade do procedimento adotado pela Eletrobrás 
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reconhecida pela CVM.
2.2 Sistemática de conversão do crédito em ações, como previsto no DL 
1.512/76, independentemente da anuência dos credores.
3. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE O PRINCIPAL:
3.1 Os valores compulsoriamente recolhidos devem ser devolvidos com 
correção monetária plena (integral), não havendo motivo para a 
supressão da atualização no período decorrido entre a data do 
recolhimento e o 1° dia do ano subseqüente, que deve obedecer à regra 
do art. 7°, § 1° da Lei 4.357/64 e, a partir daí, o critério anual previsto no 
art. 3°da mesma lei.
3.2 Devem ser computados, ainda, os expurgos inflacionários, conforme 
pacificado na jurisprudência do STJ, o que não importa em ofensa ao 
art. 3°da Lei 4.357/64.
3.3 Entretanto, descabida a incidência de correção monetária em relação 
ao período compreendido entre 31/12 do ano anterior à conversão e a 
data da assembléia de homologação.
4. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE JUROS REMUNERATÓRIOS:
Devida, em tese, a atualização monetária sobre juros remuneratórios em 
razão da ilegalidade do pagamento em julho de cada ano, sem incidência 
de atualização entre a data da constituição do crédito em 31/12 do ano 
anterior e o efetivo pagamento, observada a prescrição qüinqüenal. 
Entendimento não aplicado no caso concreto por ausência de pedido da 
parte autora. Acórdão reformado -no ponto em que determinou a 
incidência dos juros de 6% ao ano a partir do recolhimento do tributo, 
desvirtuando a sistemática legal (art. 2° caput e § 2° do Decreto-lei 
1.512/76 e do art. 3°da Lei 7. 181/83).
5. JUROS REMUNERATÓRIOS SOBRE A DIFERENÇA DA 
CORREÇÃO MONETÁRIA:
São devidos juros remuneratórios de 6% ao ano (art. 2° do Decreto-lei 
1.512/76) sobre a diferença de correção monetária (incluindo-se os 
expurgos inflacionários) incidente sobre o principal (apurada da data do 
recolhimento até 31/12 do mesmo ano). Cabível o pagamento dessas 
diferenças à parte autora em dinheiro ou na forma de participação 
acionária (ações preferenciais nominativas), a critério da 
ELETROBRAS, tal qual ocorreu em relação ao principal, nos termos do 
Decreto-lei 1.512/76.
6. PRESCRIÇÃO:
6.1 É de cinco anos o prazo prescricional para cobrança de diferenças de 
correção monetária e juros remuneratórios sobre os valores recolhidos a 
título de empréstimo compulsório à ELETROBRÁS.
6.2 TERMO A QUO DA PRESCRIÇÃO: o termo inicial da prescrição 
surge com o nascimento da pretensão (actio nata), assim considerada a 
possibilidade do seu exercício em juízo. Conta-se, pois, o prazo 
prescricional a partir da dik ocorrência da lesão, sendo irrelevante seu 
conhecimento pelo titular do direito. MI, Assim:
a) quanto à pretensão da incidência de correção monetária sobre os juros 
remuneratórios de que trata o art. 2° do Decreto-lei 1.512/76 (it em 4), a 
lesão ao direito do consumidor ocorreu, efetivamente, em julho de cada 
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ano vencido, no momento em que a ELETROBRÁS realizou o pagamento 
da respectiva parcela, mediante compensação dos valores nas contas de 
energia elétrica; e b) quanto à pretensão de correção monetária incidente 
sobre o principal (item 3), e dos juros remuneratórios dela decorrentes 
(item 5), a lesão ao direito do consumidor somente ocorreu no momento 
da restituição do empréstimo em valor "a menor".
Considerando que essa restituição se deu em forma de conversão dos 
créditos em ações da companhia, a prescrição teve início na data em que 
a Assembléia -Geral Extraordinária homologou a conversão a saber:
a) 20/04/1988 - com a 722- AGE - 12- conversão; b) 26/04/1990 - com a 
822- AGE - 22- conversão; e c) 30/06/2005 - com a 1432- AGE - 32 
conversão.
7. DÉBITO OBJETO DA CONDENAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA 
E JUROS DE MORA:
7.1 CORREÇÃO MONETÁRIA: Os valores objeto da condenação 
judicial ficam sujeitos a correção monetária, a contar da data em que 
deveriam ter sido pagos:
a) quanto à condenação referente às diferenças de correção monetária 
paga a menor sobre empréstimo compulsório (item 3 supra), o débito 
judicial deve ser corrigido a partir da data da correspondente assembléia 
- geral de homologação da conversão em ações;
b) quanto à diferença de juros remuneratórios (item 4 supra), o débito 
judicial deve ser corrigido a partir do mês de julho do ano em que os 
juros deveriam ter sido pagos.
7.2 ÍNDICES: observado o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a 
jurisprudência do STJ, cabível o cômputo dos seguintes expurgos 
inflacionários em substituição aos índices oficiais já aplicados: 14,36% 
(fevereiro/86), 26,06% (junho/87), 42,72% (janeiro/89), 10,14% 
(fevereiro/89), 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90), 7,87% (maio/90), 
9,55% (junho/90), 12,92% (julho/90), 12,03% (agosto/90), 12,76% 
(setembro/90), 14,20% (outubro/90), 15,58% (novembro/90), 18,30% 
(dezembro/90), 19,91% (janeiro/91), 21,87% (fevereiro/91) e 11,79% 
(março/91). Manutenção do acórdão à míngua de recurso da parte 
interessada.
7.3 JUROS MORATÓRIOS: Sobre os valores apurados em liquidação de 
sentença devem incidir, até o efetivo pagamento, correção monetária e 
juros moratórios a partir da citação:
a) de 6% ao ano, até 11/01/2003 (quando entrou em vigor o novo Código 
Civil) - arts. 1.062 e 1.063 do CC/1916;
b) a partir da vigência do CC/2002, deve incidir a taxa que estiver em 
vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda 
Nacional.
Segundo a jurisprudência desta Corte, o índice a que se refere o 
dispositivo é a taxa SELIC.
8. NÃO CUMULAÇÃO DA TAXA SELIC: Considerando que a taxa 
SELIC, em sua essência, já compreende juros de mora e atualização 
monetária, a partir de sua incidência não há cumulação desse índice com 
juros de mora.

Documento: 97254899 Página  9 de 23

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2692 - Brasília, Disponibilização: Segunda-feira, 17 de Junho de 2019   Publicação: Terça-feira, 18 de Junho de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

9. EM RESUMO:
Nas ações em torno do empréstimo compulsório da Eletrobrás de que 
trata o DL 1.512/76, fica reconhecido o direito às seguintes parcelas, 
observando-se que o prazo situa-se em torno de três questões, 
basicamente:
a) diferença de correção monetária sobre o principal e os juros 
remuneratórios dela decorrentes (itens 3 e 5);
b) correção monetária sobre os juros remuneratórios (item 4);
c) sobre o valor assim apurado, incidem os encargos próprios dos débitos 
judiciais (correção monetária desde a data do vencimento - item 7.1 e 7.2 
e juros de mora desde a data da citação - item 7.3).
9. CONCLUSÃO Recursos especiais conhecidos em parte, mas não 
providos." (STJ, S1, REsp n. 1028592/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 
de 27/11/2009).
4 - ADEQUAÇÃO AO CASO CONCRETO 4.1 - CORREÇÃO 
MONETÁRIA SOBRE O PRINCIPAL É devida a correção monetária 
plena (incluindo-se os expurgos inflacionários), em nome do princípio do 
não -confisco, desde a data do recolhimento até 31 DEZ do ano anterior 
da 143° Assembléia Geral Extraordinária, em 30 JUN 2005 - 3° 
conversão (créditos constituídos nos exercícios de 1988 e 1994), que 
deverá obedecer à regra do § 1° do art. 7° da Lei n. 4.357/64 e, a partir 
da conversão, deverá obedecer à regra no art. 3° da Lei n. 4.357/64, ou 
seja, é descabida a incidência de correção monetária entre 31 DEZ do 
ano anterior ao da conversão até a data da assembléia.
4.2 - CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE OS JUROS 
REMUNERATÓRIOS É devida a correção monetária sobre juros 
remuneratórios em razão da ilegalidade do pagamento em julho de cada 
ano, sem incidência de atualização entre a data da constituição do crédito 
(31/12 do ano anterior ao pagamento) e o efetivo pagamento, observada 
a prescrição quinquenal (Súmula n. 85-STJ).
4.3 - JUROS REMUNERATÓRIOS "REFLEXOS" São devidos os juros 
remuneratórios de 6% a.a. (art. 2° do Decreto -Lei n. 1.512/76) sobre a 
diferença de correção monetária (incluindo-se os expurgos 
inflacionários) incidente sobre o principal (apurada da data do 
recolhimento até 31/DEZ do mesmo ano). Cabível o pagamento dessas 
diferenças à parte autora em dinheiro ou na forma de participação 
acionária (ações preferenciais nominativas), a critério da 
ELETROBRÁS, tal qual ocorreu em relação ao principal, nos termos do 
Decreto-lei n. 1.512/76.
4.4 - DÉBITO OBJETO DA CONDENAÇÃO: CORREÇÃO 
MONETÁRIA E JUROS DE MORA:
4.4.1 - CORREÇÃO MONETÁRIA:
Os valores objeto da condenação judicial ficam sujeitos à correção 
monetária, a contar da data em que deveriam ter sido pagos:
a) quanto à condenação referente às diferenças de correção monetária 
paga a menor sobre empréstimo compulsório, o débito judicial deve ser 
corrigido a partir da data da correspondente assembléia -geral de 
homologação da conversão em ações;
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b) quanto à diferença de juros remuneratórios, o débito judicial deve ser 
corrigido a partir do mês de julho do ano em que os juros deveriam ter 
sido pagos.
4:4.2. - ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA:
Os índices de correção monetária incidem desde o recolhimento do 
empréstimo até 31/DEZ do ano anterior à assembléia de conversão, 
quando houve alteração da natureza jurídica do direito do consumidor, 
transmudando-se os créditos em participação acionária, de forma que as 
ações preferenciais passaram a ser reguladas pelas regras de mercado 
(cotação em bolsa), não mais incidindo as normas pertinentes à correção 
monetária dos créditos escriturais.
4.4.3 - JUROS MORATÓRIOS:
Sobre os valores apurados em liquidação de sentença por artigos 
aplicar-se-ão juros moratórios de 6% a.a., e, a partir da vigência do 
CC/2002, a taxa SELIC.
5 - DISPOSITIVO Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação da 
Eletrobrás, DOU PROVIMENTO, em parte, à apelação da FN para 
declarar prescritos todos os valores referentes à correção monetária dos 
juros remuneratórios de 6% a.a, e DOU PROVIMENTO, em parte, à 
remessa oficial para ajustar os índices de correção monetária aos acima 
explicitados, com incidência dos juros moratórios de 6% a.a e, a partir da 
vigência do CC/2002.
É com voto.

Nas razões do Recurso Especial, tal fundamentação não foi refutada.

De fato, não buscou a Recorrente demonstrar que o jugado colacionado 

não se aplica ao caso concreto, repercutindo na inadmissibilidade do recurso, visto que 

esta Corte tem firme posicionamento segundo o qual a falta de combate a fundamento 

suficiente para manter o acórdão recorrido justifica a aplicação, por analogia, da Súmula 

n. 283 do Colendo Supremo Tribunal Federal: “É inadmissível o recurso extraordinário, 

quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não 

abrange todos eles”.

Nessa linha, destaco os seguintes julgados de ambas as Turmas que 

compõem a 1ª Seção desta Corte: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
OCUPAÇÃO DE TERRA PÚBLICA. ÁREA DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE. DEMOLIÇÃO DE CONSTRUÇÃO. OMISSÃO 
NÃO CARACTERIZADA. INTERPRETAÇÃO DE LEI LOCAL. 
SÚMULA N. 280 DO STF. ACÓRDÃO A QUO QUE CONCLUI, 
COM BASE NOS FATOS E PROVAS DOS AUTOS, PELA 
IRREGULARIDADE DA EDIFICAÇÃO. REVISÃO. 

Documento: 97254899 Página  11 de 23

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2692 - Brasília, Disponibilização: Segunda-feira, 17 de Junho de 2019   Publicação: Terça-feira, 18 de Junho de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7 DO STJ. FUNDAMENTO 
AUTÔNOMO INATACADO. SÚMULA N. 283 DO STF. ALEGADA 
VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. DISPOSITIVOS NÃO INDICADOS. 
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA N. 284 DO STF.
(...)
4. A argumentação do recurso especial não atacou o fundamento 
autônomo e suficiente empregado pelo acórdão recorrido para decidir 
que o Código de Edificações do Distrito Federal autoriza à 
Administração Pública, no exercício regular do poder de polícia, 
determinar a demolição de obra irregular, inserida em área pública e de 
preservação permanente. Incide, no ponto, a Súmula 283/STF.
5. Revelam-se deficientes as razões do recurso especial quando o 
recorrente limita-se a tecer alegações genéricas, sem, contudo, apontar 
especificamente qual dispositivo de lei federal foi contrariado pelo 
Tribunal a quo, fazendo incidir a Súmula 284 do STF.
6. Agravo regimental não provido. 
(AgRg no AREsp 438526/DF, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/08/2014, DJe 
08/08/2014);

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. FASE DE 
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONDENATÓRIA POR ATO DE 
IMPROBIDADE. BENS IMÓVEIS PENHORADOS, LEVADOS A 
HASTA PÚBLICA E ARREMATADOS. SUPERVENIÊNCIA DE 
DECISÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA, RESCINDINDO O 
ACÓRDÃO CONDENATÓRIO. PRETENSÃO DE ANULAÇÃO 
DAS ARREMATAÇÕES. NECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA. 
IMÓVEIS QUE TERIAM SIDO ARREMATADOS POR PREÇO 
VIL. INDENIZAÇÃO QUE DEVE SER BUSCADA EM AÇÃO 
PRÓPRIA. ACÓRDÃO RECORRIDO CUJOS FUNDAMENTOS 
NÃO SÃO IMPUGNADOS PELAS TESES DO RECORRENTE. 
SÚMULA N. 283 DO STF. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO 
ART. 535 DO CPC.
(...)
4. Com relação aos demais pontos arguidos pelo recorrente, forçoso 
reconhecer que o recurso especial não merece conhecimento, porquanto, 
além da ausência de prequestionamento das teses que suscita (violação 
dos artigos 687, 698 do CPC e 166, inciso IV, e 1.228 do Código Civil) 
(Súmula n. 211 do STJ), tem-se que as razões recursais não impugnam, 
especificamente, os fundamentos do acórdão recorrido, o que atrai o 
entendimento da Súmula n. 283 do STF.
5. Não sendo possível o retorno ao status quo ante, deve o prejudicado 
pedir indenização por meio de ação própria, caso entenda que aquela 
arbitrada pelo juízo da execução é insuficiente para recompor sua 
indevida perda patrimonial.
Recurso especial não conhecido. 
(REsp 1407870/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 12/08/2014, DJe 19/08/2014). 
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Por fim, o Recurso Especial não pode ser conhecido com fundamento na 

alínea c, do permissivo constitucional, pois a parte recorrente deixou de proceder ao 

cotejo analítico entre os arestos confrontados, com o escopo de demonstrar que partiram 

de situações fático-jurídicas idênticas e adotaram conclusões discrepantes.

Cumpre ressaltar, ainda, que o Recorrente deve transcrever os trechos dos 

acórdãos que configurem o dissídio, mencionando as circunstâncias dos casos 

confrontados, sendo insuficiente, para tanto, a mera transcrição de ementas. 

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO 
PRESCRICIONAL EM VIRTUDE DE PROPOSITURA DE 
DEMANDA JUDICIAL PELO DEVEDOR NA QUAL O DÉBITO É 
IMPUGNADO. ALEGADA AUSÊNCIA DE PRECLUSÃO. 
RECURSO ANCORADO NA ALÍNEA C DO PERMISSIVO 
CONSTITUCIONAL. NÃO INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO 
LEGAL SOBRE O QUAL SUPOSTAMENTE RECAI A 
CONTROVÉRSIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. 
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. 
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
(...)
3.   Além do que, para se comprovar a divergência, não basta a mera 
transcrição de ementas, é indispensável o cotejo analítico entre os 
julgados, de modo que ressaia a identidade ou similitude fática entre os 
acórdãos paradigma e recorrido, bem como teses jurídicas contrastantes, 
a demonstrar a alegada interpretação oposta.
4.   Agravo Regimental do IRGA desprovido.
(AgRg no REsp 1.355.908/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/08/2014, DJe 
15/08/2014).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR 
MORTE. DECADÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DEVOLUÇÃO DE 
VALORES E PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS 
DISPOSITIVOS DE LEI SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 
284/STF. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. FILHO MAIOR 
INVÁLIDO. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 
AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. AGRAVO REGIMENTAL 
NÃO PROVIDO.
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(...)
4. O conhecimento de recurso especial fundado na alínea "c" do art. 105, 
III, da CF/1988 requisita, em qualquer caso, a demonstração analítica da 
divergência jurisprudencial invocada, por intermédio da transcrição dos 
trechos dos acórdãos que configuram o dissídio e da indicação das 
circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, 
não sendo bastante a simples transcrição de ementas ou votos (artigos 
541, parágrafo único, do Código de Processo Civil e 255, § 2º, do 
RISTJ).  A não observância a esses requisitos legais e regimentais (art. 
541, parágrafo único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o 
conhecimento do recurso especial.
5. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1.420.639/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/03/2014, DJe 
02/04/2014).

Ademais, tendo o acórdão recorrido adotado entendimento pacificado 

nesta Corte, o Recurso Especial não merece prosperar pela incidência da Súmula 83/STJ.

Passo, doravante, ao exame do recurso especial de PAES E DOCES 

FLOR DE JUVENTUS LTDA. - EPP

Nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, combinado 

com o art. 34, XVIII, do Regimento Interno desta Corte, o Relator está autorizado, por 

meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso ou a pedido manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior.

No que se refere ao art. 1º do Decreto-lei n,. 20.910/1932, observo que a 

insurgência carece de prequestionamento, uma vez que não foi analisado pelo tribunal de 

origem. 

Com efeito, o prequestionamento significa o prévio debate da questão no 

tribunal a quo, à luz da legislação federal indicada, com emissão de juízo de valor acerca 

dos dispositivos legais apontados como violados.

No caso, o tribunal de origem não analisou, ainda que implicitamente, a 

aplicação do suscitado dispositivo. 

É entendimento pacífico desta Corte que a ausência de enfrentamento da 

questão objeto da controvérsia pelo tribunal a quo impede o acesso à instância especial, 

porquanto não preenchido o requisito constitucional do prequestionamento, nos termos 

da Súmula 282 do Colendo Supremo Tribunal Federal: "É inadmissível o recurso 
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extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada”. 

Nesse sentido: 

ADMINISTRATIVO, PROCESSUAL CIVIL E CONSUMIDOR. 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ENSINO 
SUPERIOR. PRETENSÃO DE DEVOLUÇÃO DAS TAXAS DE 
DIPLOMA. PRAZO PRESCRICIONAL. FATO DO SERVIÇO. 
ARTIGO 2º DA LEI N. 9.870/1999. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 282 DO STF.
1. No caso, não há se falar em violação do art. 26, inciso II, do Código 
de Defesa do Consumidor, porquanto inaplicável o prazo decadencial a 
que alude este artigo, uma vez que não se trata de responsabilidade do 
fornecedor por vícios aparentes ou de fácil constatação existentes em 
produto ou serviço, mas de danos causados por fato do serviço, 
consubstanciado pela cobrança indevida da taxa de diploma, razão pela 
qual incide o prazo qüinqüenal previsto no art. 27 do CDC.
2. O artigo 2º da Lei n. 9.870/1999 não foi apreciado pelo Tribunal de 
origem, carecendo o recurso especial do requisito do prequestionamento, 
nos termos da Súmula n. 282 do STF.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1327122/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/04/2014, DJe 15/04/2014, destaque 
meu).

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. 
ENQUADRAMENTO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. 
CÔMPUTO COMO TEMPO EFETIVO DE EXERCÍCIO. LEI 
11.091/05. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 83 DO 
STJ. FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA NÃO 
ATACADO. SÚMULA 182 DO STJ. PREQUESTIONAMENTO. 
AUSÊNCIA.
1. A orientação do STJ é de que, se a licença-prêmio não gozada foi 
computada como tempo efetivo de serviço, para fins de aposentadoria, 
conforme autorização legal, não pode ser desconsiderada para fins do 
enquadramento previsto na Lei 11.091/05.
2. É inviável o agravo que deixa de atacar os fundamentos da decisão 
agravada. Incide a Súmula 182 do STJ.
3.  Fundamentada a decisão agravada no sentido de que o acórdão 
recorrido está em sintonia com o atual entendimento do STJ, deveria a 
recorrente demonstrar que outra é a positivação do direito na 
jurisprudência do STJ.
4. A tese jurídica debatida no Recurso Especial deve ter sido objeto de 
discussão no acórdão atacado. Inexistindo esta circunstância, desmerece 
ser conhecida por ausência de prequestionamento. Súmula 282 do STF.
5. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no REsp 1374369/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 18/06/2013, DJe 26/06/2013, destaque 
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meu). 

No mais, o tribunal de origem adotou entendimento desta Corte firmado 

em recurso repetitivo, nos seguintes termos (fls. 447/451e):

3 - MÉRITO 
Este, o julgado paradigma do STJ (REsp n. 1.028.592/RS) que, derivado 
de processo que tramitou sob o rito do art. 543-C do CPC (recurso 
repetitivo), possui especial eficácia vinculativa, resolvendo o tema acerca 
do Empréstimo Compulsório sobre Energia Elétrica:
`TRIBUTÁRIO, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - 
EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA - 
DECRETO-LEI 1.512/76 E LEGISLAÇÃO CORRELATA - RECURSO 
ESPECIAL: JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE - INTERVENÇÃO DE 
TERCEIRO NA QUALIDADE DE AMICUS CURIAE - VIOLAÇÃO DO 
ART. 535 DO CPC: INEXISTÊNCIA - PRESCRIÇÃO: PRAZO E 
TERMO A QUO - CORREÇÃO MONETÁRIA - CONVERSÃO DOS 
CRÉDITOS EM AÇÕES: VALOR PATRIMONIAL X VALOR DE 
MERCADO - JUROS REMUNERATÓRIOS - JUROS MORATÓRIOS - 
TAXA SELIC.
L AMICUS CURIAE: As pessoas jurídicás contribuintes do empréstimo 
compulsório, por não contarem com a necessária representatividade e 
por possuírem interesse subjetivo no resultado do julgamento, não podem 
ser admitidas como amicus curiae.
JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE: Não se conhece de recurso especial: a) 
quando deficiente a fundamentação, seja por ausência de indicação do 
dispositivo legal tido por violado, seja porque o dispositivo indicado não 
ampara a tese defendida (Súmula 284/STF); b) quando não atendido o 
requisito do prequestionamento (Súmula 282/STF); c) quando não 
configurado o dissídio jurisprudencial, seja por ausência de similitude 
fática entre acórdãos confrontados, seja porque o acórdão paradigma 
não enfrentou o mérito da questão suscitada.
III. JUÍZO DE MÉRITO DO RECURSOS 1. VIOLAÇÃO DO ART. 535 
DO CPC: Inexiste incompatibilidade ou contradição quando os 
fundamentos adotados pelo julgado são absolutamente autônomos, 
ficando nítida a pretensão da parte embargante de rediscutir tais 
fundamentos.
2. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO DA ELETROBRÁS: CONVERSÃO 
DOS CRÉDITOS PELO VALOR PATRIMONIAL DA AÇÃO:
2.1 Cabível a conversão dos créditos em ações pelo valor patrimonial e 
não pelo valor de mercado, por expressa disposição legal (art. 4° da lei 
7.181/83) e por configurar-se critério mais objetivo, o qual depende de 
diversos fatores nem sempre diretamente ligados ao desempenho da 
empresa. Legalidade do procedimento adotado pela Eletrobrás 
reconhecida pela CVM.
2.2 Sistemática de conversão do crédito em ações, como previsto no DL 
1.512/76, independentemente da anuência dos credores.
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3. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE O PRINCIPAL:
3.1 Os valores compulsoriamente recolhidos devem ser devolvidos com 
correção monetária plena (integral), não havendo motivo para a 
supressão da atualização no período decorrido entre a data do 
recolhimento e o 1° dia do ano subseqüente, que deve obedecer à regra 
do art. 7°, § 1° da Lei 4.357/64 e, a partir daí, o critério anual previsto no 
art. 3°da mesma lei.
3.2 Devem ser computados, ainda, os expurgos inflacionários, conforme 
pacificado na jurisprudência do STJ, o que não importa em ofensa ao 
art. 3°da Lei 4.357/64.
3.3 Entretanto, descabida a incidência de correção monetária em relação 
ao período compreendido entre 31/12 do ano anterior à conversão e a 
data da assembléia de homologação.
4. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE JUROS REMUNERATÓRIOS:
Devida, em tese, a atualização monetária sobre juros remuneratórios em 
razão da ilegalidade do pagamento em julho de cada ano, sem incidência 
de atualização entre a data da constituição do crédito em 31/12 do ano 
anterior e o efetivo pagamento, observada a prescrição qüinqüenal. 
Entendimento não aplicado no caso concreto por ausência de pedido da 
parte autora. Acórdão reformado -no ponto em que determinou a 
incidência dos juros de 6% ao ano a partir do recolhimento do tributo, 
desvirtuando a sistemática legal (art. 2° caput e § 2° do Decreto-lei 
1.512/76 e do art. 3°da Lei 7. 181/83).
5. JUROS REMUNERATÓRIOS SOBRE A DIFERENÇA DA 
CORREÇÃO MONETÁRIA:
São devidos juros remuneratórios de 6% ao ano (art. 2° do Decreto-lei 
1.512/76) sobre a diferença de correção monetária (incluindo-se os 
expurgos inflacionários) incidente sobre o principal (apurada da data do 
recolhimento até 31/12 do mesmo ano). Cabível o pagamento dessas 
diferenças à parte autora em dinheiro ou na forma de participação 
acionária (ações preferenciais nominativas), a critério da 
ELETROBRAS, tal qual ocorreu em relação ao principal, nos termos do 
Decreto-lei 1.512/76.
6. PRESCRIÇÃO:
6.1 É de cinco anos o prazo prescricional para cobrança de diferenças de 
correção monetária e juros remuneratórios sobre os valores recolhidos a 
título de empréstimo compulsório à ELETROBRÁS.
6.2 TERMO A QUO DA PRESCRIÇÃO: o termo inicial da prescrição 
surge com o nascimento da pretensão (actio nata), assim considerada a 
possibilidade do seu exercício em juízo. Conta-se, pois, o prazo 
prescricional a partir da dik ocorrência da lesão, sendo irrelevante seu 
conhecimento pelo titular do direito. MI, Assim:
a) quanto à pretensão da incidência de correção monetária sobre os juros 
remuneratórios de que trata o art. 2° do Decreto-lei 1.512/76 (it em 4), a 
lesão ao direito do consumidor ocorreu, efetivamente, em julho de cada 
ano vencido, no momento em que a ELETROBRÁS realizou o pagamento 
da respectiva parcela, mediante compensação dos valores nas contas de 
energia elétrica; e b) quanto à pretensão de correção monetária incidente 
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sobre o principal (item 3), e dos juros remuneratórios dela decorrentes 
(item 5), a lesão ao direito do consumidor somente ocorreu no momento 
da restituição do empréstimo em valor "a menor".
Considerando que essa restituição se deu em forma de conversão dos 
créditos em ações da companhia, a prescrição teve início na data em que 
a Assembléia -Geral Extraordinária homologou a conversão a saber:
a) 20/04/1988 - com a 722- AGE - 12- conversão; b) 26/04/1990 - com a 
822- AGE - 22- conversão; e c) 30/06/2005 - com a 1432- AGE - 32 
conversão.
7. DÉBITO OBJETO DA CONDENAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA 
E JUROS DE MORA:
7.1 CORREÇÃO MONETÁRIA: Os valores objeto da condenação 
judicial ficam sujeitos a correção monetária, a contar da data em que 
deveriam ter sido pagos:
a) quanto à condenação referente às diferenças de correção monetária 
paga a menor sobre empréstimo compulsório (item 3 supra), o débito 
judicial deve ser corrigido a partir da data da correspondente assembléia 
- geral de homologação da conversão em ações;
b) quanto à diferença de juros remuneratórios (item 4 supra), o débito 
judicial deve ser corrigido a partir do mês de julho do ano em que os 
juros deveriam ter sido pagos.
7.2 ÍNDICES: observado o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a 
jurisprudência do STJ, cabível o cômputo dos seguintes expurgos 
inflacionários em substituição aos índices oficiais já aplicados: 14,36% 
(fevereiro/86), 26,06% (junho/87), 42,72% (janeiro/89), 10,14% 
(fevereiro/89), 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90), 7,87% (maio/90), 
9,55% (junho/90), 12,92% (julho/90), 12,03% (agosto/90), 12,76% 
(setembro/90), 14,20% (outubro/90), 15,58% (novembro/90), 18,30% 
(dezembro/90), 19,91% (janeiro/91), 21,87% (fevereiro/91) e 11,79% 
(março/91). Manutenção do acórdão à míngua de recurso da parte 
interessada.
7.3 JUROS MORATÓRIOS: Sobre os valores apurados em liquidação de 
sentença devem incidir, até o efetivo pagamento, correção monetária e 
juros moratórios a partir da citação:
a) de 6% ao ano, até 11/01/2003 (quando entrou em vigor o novo Código 
Civil) - arts. 1.062 e 1.063 do CC/1916;
b) a partir da vigência do CC/2002, deve incidir a taxa que estiver em 
vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda 
Nacional.
Segundo a jurisprudência desta Corte, o índice a que se refere o 
dispositivo é a taxa SELIC.
8. NÃO CUMULAÇÃO DA TAXA SELIC: Considerando que a taxa 
SELIC, em sua essência, já compreende juros de mora e atualização 
monetária, a partir de sua incidência não há cumulação desse índice com 
juros de mora.
9. EM RESUMO:
Nas ações em torno do empréstimo compulsório da Eletrobrás de que 
trata o DL 1.512/76, fica reconhecido o direito às seguintes parcelas, 
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observando-se que o prazo situa-se em torno de três questões, 
basicamente:
a) diferença de correção monetária sobre o principal e os juros 
remuneratórios dela decorrentes (itens 3 e 5);
b) correção monetária sobre os juros remuneratórios (item 4);
c) sobre o valor assim apurado, incidem os encargos próprios dos débitos 
judiciais (correção monetária desde a data do vencimento - item 7.1 e 7.2 
e juros de mora desde a data da citação - item 7.3).
9. CONCLUSÃO Recursos especiais conhecidos em parte, mas não 
providos." (STJ, S1, REsp n. 1028592/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 
de 27/11/2009).
4 - ADEQUAÇÃO AO CASO CONCRETO 4.1 - CORREÇÃO 
MONETÁRIA SOBRE O PRINCIPAL É devida a correção monetária 
plena (incluindo-se os expurgos inflacionários), em nome do princípio do 
não -confisco, desde a data do recolhimento até 31 DEZ do ano anterior 
da 143° Assembléia Geral Extraordinária, em 30 JUN 2005 - 3° 
conversão (créditos constituídos nos exercícios de 1988 e 1994), que 
deverá obedecer à regra do § 1° do art. 7° da Lei n. 4.357/64 e, a partir 
da conversão, deverá obedecer à regra no art. 3° da Lei n. 4.357/64, ou 
seja, é descabida a incidência de correção monetária entre 31 DEZ do 
ano anterior ao da conversão até a data da assembléia.
4.2 - CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE OS JUROS 
REMUNERATÓRIOS É devida a correção monetária sobre juros 
remuneratórios em razão da ilegalidade do pagamento em julho de cada 
ano, sem incidência de atualização entre a data da constituição do crédito 
(31/12 do ano anterior ao pagamento) e o efetivo pagamento, observada 
a prescrição quinquenal (Súmula n. 85-STJ).
4.3 - JUROS REMUNERATÓRIOS "REFLEXOS" São devidos os juros 
remuneratórios de 6% a.a. (art. 2° do Decreto -Lei n. 1.512/76) sobre a 
diferença de correção monetária (incluindo-se os expurgos 
inflacionários) incidente sobre o principal (apurada da data do 
recolhimento até 31/DEZ do mesmo ano). Cabível o pagamento dessas 
diferenças à parte autora em dinheiro ou na forma de participação 
acionária (ações preferenciais nominativas), a critério da 
ELETROBRÁS, tal qual ocorreu em relação ao principal, nos termos do 
Decreto-lei n. 1.512/76.
4.4 - DÉBITO OBJETO DA CONDENAÇÃO: CORREÇÃO 
MONETÁRIA E JUROS DE MORA:
4.4.1 - CORREÇÃO MONETÁRIA:
Os valores objeto da condenação judicial ficam sujeitos à correção 
monetária, a contar da data em que deveriam ter sido pagos:
a) quanto à condenação referente às diferenças de correção monetária 
paga a menor sobre empréstimo compulsório, o débito judicial deve ser 
corrigido a partir da data da correspondente assembléia -geral de 
homologação da conversão em ações;
b) quanto à diferença de juros remuneratórios, o débito judicial deve ser 
corrigido a partir do mês de julho do ano em que os juros deveriam ter 
sido pagos.
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4:4.2. - ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA:
Os índices de correção monetária incidem desde o recolhimento do 
empréstimo até 31/DEZ do ano anterior à assembléia de conversão, 
quando houve alteração da natureza jurídica do direito do consumidor, 
transmudando-se os créditos em participação acionária, de forma que as 
ações preferenciais passaram a ser reguladas pelas regras de mercado 
(cotação em bolsa), não mais incidindo as normas pertinentes à correção 
monetária dos créditos escriturais.
4.4.3 - JUROS MORATÓRIOS:
Sobre os valores apurados em liquidação de sentença por artigos 
aplicar-se-ão juros moratórios de 6% a.a., e, a partir da vigência do 
CC/2002, a taxa SELIC.
5 - DISPOSITIVO Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação da 
Eletrobrás, DOU PROVIMENTO, em parte, à apelação da FN para 
declarar prescritos todos os valores referentes à correção monetária dos 
juros remuneratórios de 6% a.a, e DOU PROVIMENTO, em parte, à 
remessa oficial para ajustar os índices de correção monetária aos acima 
explicitados, com incidência dos juros moratórios de 6% a.a e, a partir da 
vigência do CC/2002.
É com voto.

Nas razões do Recurso Especial, tal fundamentação não foi refutada.

De fato, não buscou a Recorrente demonstrar que o jugado colacionado 

não se aplica ao caso concreto, repercutindo na inadmissibilidade do recurso, visto que 

esta Corte tem firme posicionamento segundo o qual a falta de combate a fundamento 

suficiente para manter o acórdão recorrido justifica a aplicação, por analogia, da Súmula 

n. 283 do Colendo Supremo Tribunal Federal: “É inadmissível o recurso extraordinário, 

quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não 

abrange todos eles”.

Nessa linha, destaco os seguintes julgados de ambas as Turmas que 

compõem a 1ª Seção desta Corte: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
OCUPAÇÃO DE TERRA PÚBLICA. ÁREA DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE. DEMOLIÇÃO DE CONSTRUÇÃO. OMISSÃO 
NÃO CARACTERIZADA. INTERPRETAÇÃO DE LEI LOCAL. 
SÚMULA N. 280 DO STF. ACÓRDÃO A QUO QUE CONCLUI, 
COM BASE NOS FATOS E PROVAS DOS AUTOS, PELA 
IRREGULARIDADE DA EDIFICAÇÃO. REVISÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7 DO STJ. FUNDAMENTO 
AUTÔNOMO INATACADO. SÚMULA N. 283 DO STF. ALEGADA 
VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. DISPOSITIVOS NÃO INDICADOS. 
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FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA N. 284 DO STF.
(...)
4. A argumentação do recurso especial não atacou o fundamento 
autônomo e suficiente empregado pelo acórdão recorrido para decidir 
que o Código de Edificações do Distrito Federal autoriza à 
Administração Pública, no exercício regular do poder de polícia, 
determinar a demolição de obra irregular, inserida em área pública e de 
preservação permanente. Incide, no ponto, a Súmula 283/STF.
5. Revelam-se deficientes as razões do recurso especial quando o 
recorrente limita-se a tecer alegações genéricas, sem, contudo, apontar 
especificamente qual dispositivo de lei federal foi contrariado pelo 
Tribunal a quo, fazendo incidir a Súmula 284 do STF.
6. Agravo regimental não provido. 
(AgRg no AREsp 438526/DF, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/08/2014, DJe 
08/08/2014);

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. FASE DE 
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONDENATÓRIA POR ATO DE 
IMPROBIDADE. BENS IMÓVEIS PENHORADOS, LEVADOS A 
HASTA PÚBLICA E ARREMATADOS. SUPERVENIÊNCIA DE 
DECISÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA, RESCINDINDO O 
ACÓRDÃO CONDENATÓRIO. PRETENSÃO DE ANULAÇÃO 
DAS ARREMATAÇÕES. NECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA. 
IMÓVEIS QUE TERIAM SIDO ARREMATADOS POR PREÇO 
VIL. INDENIZAÇÃO QUE DEVE SER BUSCADA EM AÇÃO 
PRÓPRIA. ACÓRDÃO RECORRIDO CUJOS FUNDAMENTOS 
NÃO SÃO IMPUGNADOS PELAS TESES DO RECORRENTE. 
SÚMULA N. 283 DO STF. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO 
ART. 535 DO CPC.
(...)
4. Com relação aos demais pontos arguidos pelo recorrente, forçoso 
reconhecer que o recurso especial não merece conhecimento, porquanto, 
além da ausência de prequestionamento das teses que suscita (violação 
dos artigos 687, 698 do CPC e 166, inciso IV, e 1.228 do Código Civil) 
(Súmula n. 211 do STJ), tem-se que as razões recursais não impugnam, 
especificamente, os fundamentos do acórdão recorrido, o que atrai o 
entendimento da Súmula n. 283 do STF.
5. Não sendo possível o retorno ao status quo ante, deve o prejudicado 
pedir indenização por meio de ação própria, caso entenda que aquela 
arbitrada pelo juízo da execução é insuficiente para recompor sua 
indevida perda patrimonial.
Recurso especial não conhecido. 
(REsp 1407870/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 12/08/2014, DJe 19/08/2014). 

Outrossim o Recurso Especial não pode ser conhecido com fundamento 
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na alínea c, do permissivo constitucional, pois a parte recorrente deixou de proceder ao 

cotejo analítico entre os arestos confrontados, com o escopo de demonstrar que partiram 

de situações fático-jurídicas idênticas e adotaram conclusões discrepantes.

Cumpre ressaltar, ainda, que o Recorrente deve transcrever os trechos dos 

acórdãos que configurem o dissídio, mencionando as circunstâncias dos casos 

confrontados, sendo insuficiente, para tanto, a mera transcrição de ementas. 

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO 
PRESCRICIONAL EM VIRTUDE DE PROPOSITURA DE 
DEMANDA JUDICIAL PELO DEVEDOR NA QUAL O DÉBITO É 
IMPUGNADO. ALEGADA AUSÊNCIA DE PRECLUSÃO. 
RECURSO ANCORADO NA ALÍNEA C DO PERMISSIVO 
CONSTITUCIONAL. NÃO INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO 
LEGAL SOBRE O QUAL SUPOSTAMENTE RECAI A 
CONTROVÉRSIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. 
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. 
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
(...)
3.   Além do que, para se comprovar a divergência, não basta a mera 
transcrição de ementas, é indispensável o cotejo analítico entre os 
julgados, de modo que ressaia a identidade ou similitude fática entre os 
acórdãos paradigma e recorrido, bem como teses jurídicas contrastantes, 
a demonstrar a alegada interpretação oposta.
4.   Agravo Regimental do IRGA desprovido.
(AgRg no REsp 1.355.908/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/08/2014, DJe 
15/08/2014).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR 
MORTE. DECADÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DEVOLUÇÃO DE 
VALORES E PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS 
DISPOSITIVOS DE LEI SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 
284/STF. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. FILHO MAIOR 
INVÁLIDO. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 
AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. AGRAVO REGIMENTAL 
NÃO PROVIDO.
(...)
4. O conhecimento de recurso especial fundado na alínea "c" do art. 105, 
III, da CF/1988 requisita, em qualquer caso, a demonstração analítica da 
divergência jurisprudencial invocada, por intermédio da transcrição dos 
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trechos dos acórdãos que configuram o dissídio e da indicação das 
circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, 
não sendo bastante a simples transcrição de ementas ou votos (artigos 
541, parágrafo único, do Código de Processo Civil e 255, § 2º, do 
RISTJ).  A não observância a esses requisitos legais e regimentais (art. 
541, parágrafo único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o 
conhecimento do recurso especial.
5. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1.420.639/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/03/2014, DJe 
02/04/2014).

Ademais, tendo o acórdão recorrido adotado entendimento pacificado 

nesta Corte, o Recurso Especial não merece prosperar pela incidência da Súmula 83/STJ.

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, NEGO SEGUIMENTO aos Recursos Especiais.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 14 de junho de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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